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ABREVIATURAS 

 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

CONFEA Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

CPF Cadastro de Pessoas Físicas 

CREA Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

DICE Diretoria de Controle Externo 

DOE Diário Oficial do Estado 

IN Instrução Normativa 

LRF Lei de Responsabilidade Fiscal 

MPE Ministério Público Estadual 

NBR Normas Brasileiras 

NE Nota de Empenho 

OS Ordem de Serviço 

PNE Portador de Necessidades Especiais 

RRT Registro de Responsabilidade Técnica 

SEDUC Secretaria da Educação do Estado do Tocantins 

SEINF Secretaria da Infraestrutura do Estado do Tocantins 

SEINFRA Secretaria da Infraestrutura do Estado do Tocantins 

SIAFEM Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios 

SICAP-LO Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública – Licitações e 
Obras 

SINAPI Serviço Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 

TCE Tribunal de Contas do Estado 

TCU Tribunal de Contas da União 

 



 

     TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
     DIRETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
     6ª DIRETORIA 

 

4 

 

 

 

1. INFORMAÇÕES  

 

1.1 Natureza do Trabalho 

 

Auditoria de Regularidade em obra paralisada. 

 

1.2 Período de Abrangência da Auditoria 

 

Referente ao período de 14 a 31 de outubro de 2013, incluindo períodos anteriores ainda 
não julgados pelo Tribunal de Contas. Este Relatório é para o Exercício 2010. 

 

1.3 Identificação da Entidade e dos Gestores 

 

Entidade: Secretaria de Educação do Estado do Tocantins CNPJ:  25.053.083/0001-08 

Endereço: Praça dos Girassóis, Av. NS-01, s/n, CEP: 77001-910, Palmas-TO 

Natureza Jurídica: Poder Executivo Fones: (63) 3218-1406 / 1409 

 

 

Exercício 2010 

 

 

Gestor: Leomar de Melo Quintanilha   CPF: 075.254.431-49 

Cargo: Secretário de Educação Nomeação: ATO n.º 
2990/2009-EX de 09/09/2009, a 
partir de 09/09/2009 

Exoneração: ATO n.º 
2518/2009-EX de 30/03/2010, a 
partir de 31/03/2010 

 

Gestor: Suzana Salazar de Freitas Morais CPF: 549.292.291-20 

Cargo: Secretária de Educação Nomeação: ATO n.º 
2520/2010-NM de  30/03/2010, 
a partir de 31/03/2010 

Exoneração: ATO n.º 
5808/2010-EX de 29/12/2010, a 
partir de 31/12/2010 
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2.5 Limitações 

 

Destaca-se que a Secretaria de Educação do Estado do Tocantins não informou os 
processos de despesas da obra, objeto da Auditoria, no sistema SICAP-LO, além de não manter 
em seu sistema de controle interno, de forma organizada, toda a documentação referente aos 
processos da obra, objeto desta auditoria.  

 

 

3. RESULTADO DA AUDITORIA 

 

3.1 Infrações na Construção de Escola Padrão Tipo C Quatro Salas em Goiatins 

 

Endereço da Obra: Avenida 09, s/n, Centro, Povoado Alto Lindo, Município de Goiatins 

Coordenadas Geográficas:  S 080 23’ 12.7”      W 0470 45’ 42.8” 

 

Processos disponibilizados pela Seduc: 2006 3700 000654, 2008 3700 000554, 2008 3700 
000800, 2010 3700 000194 e 2011 3700 000842 

Modalidade da licitação: Tomada de Preços Seinf n.º 046/2006, de 19/12/2006 

Valor Estimado Seinf: R$ 526.593,58 

Valor proposto pela Empresa vencedora da Licitação: R$ 564.848,97 (janeiro/2007) 

Valor proposto pela Empresa vencedora da Licitação: R$ 601.535,25 (dezembro/2007) 

Valor contratado: R$ 601.535,25 

Contrato n.º 241/2007, assinado em 20/12/2007 

Dotação e Recursos, conforme Cláusula Sexta do Contrato: 

 Funcional Programática: 27010.12.361.0015.1.086 

 Elemento de Despesa: 4.4.90.51 

 Fonte: 14 

Recursos Financeiros: Provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF 

Termo aditivo: R$ 117.881,72, assinado em 23/13/2010 

Prazo para execução da obra: 180 dias, a partir do recebimento da ordem de serviço, acrescidos 
em mais 287 dias conforme termos aditivos, em 09/01/2009, de 120 dias, em 23/11/2010, de 60 
dias, e entre 06 e 12/12/2012, de 107 dias. 

Autorização de Serviços em 01/07/2008 

Contratada: Construtora Guia Ltda. CNPJ: 05.213.973/0001-22 
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Endereço da contratada: 104 Sul, Rua SE-03, Lotes 06 e 08, Edifício Copas Verdes, Centro, 
Palmas-TO. 

Representante da Contratada, em contrato: Paulo Sérgio Lemes          CPF: 018.654.058-25  

 

Este Relatório de Auditoria é somente para o Exercício 2010. Para os Exercícios 2007, 
2008 e 2009, foram feitos outros relatórios, onde constam outras irregularidades durante a 
execução contratual. 

 

As irregularidades estão apresentadas no item 3.1.1  a seguir: 

 

 3.1.1 Obra paralisada e abandonada com prejuízo financeiro e social à Sociedade 
Tocantinense 

 

3.1.1.1 Situação encontrada 

 

Conforme consta nos autos (Anexos I e II), a última medição (sexta) foi processada na 
data de 21/11/2009, desde então, não houve mais sequência nos trabalhos de execução da obra. 

Consta também que na data de 23/11/2010 foi assinado um Termo Aditivo (Anexo III), 
acrescentando R$ 117.881,72 ao valor do contrato e mais 60 dias de prazo para a conclusão da 
obra, situação essa que não ocorreu. 

E, na data da verificação in loco, em 24/10/2013, verificou-se que a obra estava 
paralisada em total situação de abandono, sem vigilância, sem vedação de acesso, com sinais de 
vandalismo, depredações, sujeiras diversas, itens instalados em processo de rápida 
depreciação/corrosão, placa de obra desmontada e disposta no solo, além de encontrar livros de 
registro (Diário de Obra) avariados, enfim, uma situação de descaso, caracterizado pela 
ineficiência da gestão e falta de compromisso com a educação do Povoado de Alto Lindo. Nas 
fotos abaixo, apresentamos estas irregularidades: 

      
Fotos 01 e 02 – Obra abandonada, sem vedação de acesso, placa avariada e excesso de mato. 
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Fotos 03 e 04 – Obra abandonada, esquadrias metálicas em estado de corrosão e muita sujeira nas partes internas. 

 

 

   
Fotos 05 e 06 – Obra abandonada, sinais de vandalismo e desgaste no revestimento de parede interna e muro. 

 

    
Fotos 07 e 08 – Obra abandonada, livro de registro (Diário de Obra) expostos à traças e cupins....Descaso. 

 

 Esta situação de abandono, caracterizada pelo não cumprimento das condições editalícias 
e contratuais por parte da empresa contratada, solidificada pela ineficiência e falta de 
planejamento orçamentário do Gestor da Secretaria de Educação do Estado do Tocantins, resulta 
em duplo prejuízo à sociedade, sendo que o mais grave é o fato de não se ter a obra pronta 
conforme o contrato, e outro prejuízo não menos importante é o fato de que, com a deterioração 
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Última medição em 10/09/2010 

Contratada: Indiaporã Engenharia, Indústria e Comércio Ltda. CNPJ: 00.557.802/0001-69 

Endereço da contratada: Av. Amazonas, n.º 438, Centro, CEP 77.803-110, Araguaína-TO 

Representante da Contratada, em contrato: Marco Aurélio Galdino Iunes   CPF:  

 

As irregularidades encontradas, para o Exercício 2010, estão apresentadas nos itens 3.2.1 
a 3.2.4 a seguir: 

 

3.2.1 Superfaturamento devido a projeto básico deficiente e inobservação aos ditames 
legais 

 

3.2.1.1 Situação encontrada 

 

Na análise dos autos (Anexos IV e V), verificou-se que foi estimada uma quantidade de 
30 viagens para o item transporte rodoviário 700 km, no valor unitário de R$ 1.666,98 e valor 
total de R$ 50.009,40. Posteriormente, através de termo aditivo (Anexo VI), foram acrescentadas 
mais 22 viagens e valor de R$ 36.673,56. 

Chama atenção, o fato de que para um montante de R$ 1.950.350,65, valor inicial do 
contrato, para um prazo de 180 dias, foram previstas 30 viagens, no entanto, para o termo aditivo 
no valor de R$ 585.986,00 (30,05% do valor do contrato) e prazo de apenas 30 dias (16,67 % do 
prazo inicial do contrato), foram previstas um total de 22 viagens (73,33% do valor previsto 
inicialmente no contrato), ou seja, totalmente fora do contexto, sem nenhuma razão lógica. 

Além desta observação, temos ainda o fato de que a distância entre Palmas e 
Tocantinópolis é de apenas 530 km, portanto, o item escolhido não foi o adequado, 
caracterizando uma falha, inicialmente do projeto básico e posteriormente do termo aditivo. 
Além do mais, num raio de até 150 km, existem cidades, além da própria Tocantinópolis, que 
dispõem de lojas de materiais para construção, materiais elétricos, ferragens, serviços de 
serralheria, enfim, tudo o que seria necessário para o serviço de reforma da referida obra, 
conforme detalhamento na Tabela 01 abaixo: 

Tabela 01: cidades próximas a Tocantinópolis 

Cidade Distância de Tocantinópolis (km) População (hab./IBGE) 

Araguaína 150 164 mil 

Imperatriz-MA 105 251 mil 

Estreito-MA 34 35 mil 

Porto Franco-MA 5 21 mil 
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.006 Comum em Muda 320,00 

10.01
.007 

Terra c/ Adubo Prepar. 
E Subst. P/ Plantio 

128,00 + 
32,00 

160,00 M³ 21,15 3.384,00 

Total medidos sem a comprovação de execução 62.989,30 

 

Totalizando a sexta medição, no exercício 2010, temos um total de R$ 62.989,30, de 
serviços medidos sem a comprovação de execução. 

 

 No Relatório de Análise Técnica da sexta medição (Anexo V – Proc. 2008 3700 000797, 
Vol III, fl. 412), consta diversos serviços em execução, no Objeto 06 da planilha orçamentária, 
mas de forma detalhada, conforme transcrição abaixo, não constando justamente a execução dos 
itens relatados na Tabela 03:

 

(...) 

 

 

 No Relatório fotográfico da sexta medição (Anexo V – Proc. 2008 3700 000797, Vol I, 
fls. 413/417) também não consta nenhuma foto dos serviços relatados na Tabela 03.  



 

     TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
     DIRETORIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO 
     6ª DIRETORIA 

 

17 

 

Na data da verificação in loco, em 24/10/2013, constatou-se que na parte frontal das 
edificações, na Rua do Normal, existe um resquício do que foi um alambrado com postes de 
concreto e tela, sendo que na maior parte ficaram só os postes, conforme fotos abaixo: 

               
Fotos 09 e 10 – Alambrado sem tela, não executado pela Contratada 

 

Segundo informações dos Servidores da Diretoria Regional de Ensino, este alambrado já 
existia antes do início da obra de reforma, situação esta comprovada pelas fotos do Relatório 
Fotográfico da Seinfra, que serviu de parâmetro para a elaboração da planilha orçamentária 
(Anexo IV – Proc. 2007 3700 001143, Vol I, fls. 05/27), onde apresentamos duas deste relatório, 
abaixo: 

 

                
Fotos 11 e 12 – Alambrado existente antes do início da reforma 

 

Também, na data de verificação in loco, em 24/10/2013, constatou-se que dos itens 
medidos do Objeto 06 da planilha orçamentária, conforme Tabela 03, não foram executados os 
serviços de plantio de grama e de colocação de terra com adubo, conforme fotos abaixo: 
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Bloco II: 

                    
Fotos 17 e 18 – Qualidade deficiente na pintura das esquadrias metálicas, na execução do forro em PVC e na 
execução da calçada 

 

Bloco III: 

 

                    
Fotos 19 e 20 – Qualidade deficiente na execução da cobertura (infiltrações) e na execução dos rodapés em granitina 

 

Bloco IV: 

                      
Fotos 21 e 22 – Qualidade deficiente na execução do piso em granitina e na execução das instalações hidráulicas 
(infiltrações) 
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Fotos 23 e 24 – Qualidade deficiente na execução da pintura em esquadrias metálicas, em parede (pintura sobre 
reboco velho em processo de escamação) e em estrutura metálica da passarela (ausência),  na execução de 
embocamento de telhado (ausência) e no funcionamento dos aparelhos de ar condicionado (instalações elétricas) 

 

Bloco V: 

                       
Fotos 25 e 26 – Qualidade deficiente na execução da pintura em esquadrias metálicas, em parede (pintura sobre 
reboco velho em processo de escamação),  na execução de embocamento de telhado (ausência) e na execução de 
calçada 

Bloco VI: 

                      
Fotos 27 e 28 – Qualidade deficiente na execução da pintura em esquadrias metálicas, em paredes e na execução das 
instalações elétricas (expostas, tipo gambiarra) 
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Passarelas: 

                        
Fotos 29 e 30 – Qualidade deficiente na execução da estrutura metálica (empenamento), pintura dos pilares 
(ausência), pintura da estrutura metálica de cobertura (ausência) e da execução da junta de dilatação (colocada após 
o piso pronto) 

 

 Para cada objeto do contrato n.º 181/2008, dos itens que apresentaram deficiência de 
qualidade na execução, apresentamos de forma detalhada, os valores medidos durante a 
execução contratual, conforme Tabelas de 04 a 09, abaixo: 

 

Tabela 04: Valores medidos para o Objeto 01/Bloco I 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
Embocamento de beiral p/ telha plan 91,00 M 3,92 356,72 
Instalações elétricas    71.865,15 
Forro de PVC 540,58 M² 33,41 18.060,71 
Piso granitina junta PVC 296,57 M² 37,23 11.041,30 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 150,40 M 7,50 1.128,00 
Pintura piso com resina incolor 307,10 M² 6,38 1.959,29 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 725,10 M² 4.02 2.914,90 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 42,90 M² 11,41 489,48 
Pintura verniz s/ esq. mad. fechada 21,84 M² 22,25 485,94 
Pintura barr. padrão azul/amarelo 20 cm 83,00 M 6,48 537,84 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 449,50 M² 4,76 2.139,62 
Pintura esm. s/ estr. aço d dem. à pist. 449,50 M² 7,15 3.213,92 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 87,00 M² 30,08 2.616,96 

Total Objeto 01 116.809,83 
 

Tabela 05: Valores medidos para o Objeto 02/Bloco II 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
Embocamento de beiral p/ telha plan 133,80 M 3,92 524,49 
Instalações elétricas    104.865,34 
Forro de PVC 599,20 M² 33,41 20.019,27 
Piso granitina junta PVC 556,00 M² 37,23 20.699,88 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 669,89 M 7,50 5.024,17 
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Pintura piso com resina incolor 509,07 M² 6,38 3.247,86 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 2.752,32 M² 4.02 11.064,32 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 85,17 M² 11,41 971,78 
Pintura verniz s/ esq. mad. fechada 28,56 M² 22,25 635,46 
Pintura barr. padrão azul/amarelo 20 cm 150,68 M 6,48 976,40 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 749,21 M² 4,76 3.566,23 
Pintura esm. s/ estr. aço d dem. à pist. 749,21 M² 7,15 5.356,85 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 115,00 M² 30,08 3.459,20 

Total Objeto 02 180.411,25 
 

Tabela 06: Valores medidos para o Objeto 03/Bloco III 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
Cobert. Telha Cer. Plan 1.ª (Região) 445,30 M² 27,51 12.250,20 
Embocamento de beiral p/ telha plan 91,60 M 3,92 359,07 
Instalações elétricas    111.577,73 
Forro de PVC 341,64 M² 33,41 11.414,19 
Piso granitina junta PVC 309,89 M² 37,23 11.537,20 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 114,20 M 7,50 856,50 
Pintura piso com resina incolor 317,88 M² 6,38 2.028,07 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 724,90 M² 4.02 2.914,09 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 62,80 M² 11,41 716,54 
Pintura verniz s/ esq. mad. fechada 5,04 M² 22,25 112,14 
Pintura barr. padrão azul/amarelo 20 cm 88,20 M 6,48 571,53 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 489,10 M² 4,76 2.328,11 
Pintura esm. s/ estr. aço d dem. à pist. 489,10 M² 7,15 3.497,06 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 79,60 M² 30,08 2.394,36 

Total Objeto 03 162.556,79 
 

Tabela 07: Valores medidos para o Objeto 04/Bloco IV 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
Embocamento de beiral p/ telha plan 84,60 M 3,92 331,63 
Instalações hidráulicas    1.434,11 
Instalações elétricas    104.374,03 
Forro de PVC 231,00 M² 33,41 7.717,71 
Piso granitina junta PVC 218,58 M² 37,23 8.137,73 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 114,20 M 7,50 949,50 
Pintura piso com resina incolor 218,50 M² 6,38 1.394,03 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 708,97 M² 4.02 2.850,05 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 37,41 M² 11,41 426,84 
Pintura verniz s/ esq. mad. fechada 13,23 M² 22,25 294,36 
Pintura barr. padrão azul/amarelo 20 cm 76,60 M 6,48 496,36 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 333,90 M² 4,76 1.589,36 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 333,90 M² 4,76 1.589,36 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 74,25 M² 30,08 2.233,44 

Total Objeto 04 133.818,51 
 

Tabela 08: Valores medidos para o Objeto 05/Bloco V 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
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Embocamento de beiral p/ telha plan 84,60 M 3,92 331,63 
Instalações elétricas     79.888,95 
Forro de PVC 234,76 M² 33,41 7.843,33 
Piso granitina junta PVC 222,34 M² 37,23 8.277,71 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 88,58 M 7,50 664,35 
Pintura piso com resina incolor 222,34 M² 6,38 1.418,52 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 704,29 M² 4.02 2.831,24 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 31,48 M² 11,41 359,18 
Pintura verniz s/ esq. mad. fechada 11,97 M² 22,25 266,33 
Pintura barr. padrão azul/amarelo 20 cm 76,60 M 6,48 496,36 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 376,88 M² 4,76 1.793,94 
Pintura esm. s/ estr. aço d dem. à pist. 376,88 M² 7,15 2.694,69 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 55,58 M² 30,08 1.671,84 

Total Objeto 05 108.538,07 
 

Tabela 09: Valores medidos para o Objeto 06/ Passarela/ Urbanização/ Sub-Estação/ Esgoto 

Descrição Quant. Med. Unid. Custo Unit. (R$) Custo Total (R$) 
Embocamento de beiral p/ telha plan 181,44 M 3,92 938,84 
Estrutura Metálica Perfil Ch. Dobr. 
SAC41 

10.240,56 KG 6,75 69.123,78 

Instalações elétricas     3.917,32 
Piso granitina junta PVC 226,80 M² 37,23 8.443,76 
Rodapé em granitina curvo, 10 cm 54,40 M 7,50 408,00 
Pintura piso com resina incolor 230,61 M² 6,38 1.471,29 
Pintura PVA int/ext, 2 demãos 299,28 M² 4.02 1.203,10 
Pintura esm. s/ esq. met. aberta 2 dem. 22,40 M² 11,41 255,58 
Fundo primer s/ estr. aço 1 dem. à pist. 467,03 M² 4,76 2.223,06 
Pintura esm. s/ estr. aço d dem. à pist. 467,03 M² 7,15 3.339,26 
Passeios em concreto fck=13,5 Mpa 830,00 M² 30,08 24.966,40 

Total Objeto 06 116.290,39 
 

Total Geral Objetos 01 a 06 818.424,84 

  

Neste contexto, conforme verificado nos autos (Anexo V), verifica-se que do total 
medido da primeira até a sexta e última medição, no valor de R$ 2.408.305,31 (dois milhões, 
quatrocentos e oito mil, trezentos e cinco reais e trinta e um centavos), temos um montante de R$ 
818.424,84 (oitocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), ou 33,98% do total, de itens que foram medidos com qualidade deficiente, conforme 
verificado in loco, 

 

Esta situação ocorreu sem que a fiscalização da obra fizesse qualquer tipo de desconto ou 
tampouco que notificasse a empresa contratada devido as irregularidades aqui apontadas, pelo 
menos não consta nos autos. Desta forma, considerando este cenário de gritante dano ao erário, 
visto que será necessário refazer todos estes serviços que foram executados com qualidade 
deficiente, pode-se avaliar, pelo menos em tese,  que de uma forma expedita, seriam necessários 
no mínimo 50% (cinquenta por cento), ou R$ 409.212,42 (quatrocentos e nove mil, duzentos e 
doze reais e quarenta e dois centavos) para que sejam reparados todos os itens citados neste 
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